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Em meio ao calendário do 
Imposto de Renda, cresce tam-
bém um outro movimento, si-
lencioso e cada vez mais sofis-
ticado: o de golpes digitais que 
usam o nome da Receita Fede-
ral para enganar contribuintes. 
Mensagens por e-mail, SMS e 
aplicativos de conversa simulam 
comunicações oficiais, com aler-
tas de pendências, dívidas ou 
risco de bloqueio do CPF. O obje-
tivo é sempre o mesmo: induzir 
a vítima a clicar em links falsos, 
fornecer dados sensíveis ou até 
realizar pagamentos indevidos.

O fenômeno não é novo, 
mas se intensifica justamen-
te neste período. A própria 
Receita Federal informou, no 
início deste mês, ter recebido 
relatos de mensagens fraudu-
lentas com tom alarmante, in-
dicando supostas irregularida-
des na declaração e ameaçando 
consequências como restrições 
bancárias, bloqueio de Pix ou 

inclusão em cadastros de ina-
dimplência. O órgão reforça que 
não envia links para regulariza-
ção nem solicita dados pessoais 
por mensagens.

Para a diretora de Ensino e 
Educação do Sescon-RS, Caroli-
ne Oliveira, o principal equívo-
co dos contribuintes é acreditar 
que esse tipo de comunicação 
pode ser verdadeiro. “A Recei-
ta Federal nunca manda e-mail, 
nunca manda SMS. Mesmo as-
sim, as pessoas recebem mensa-
gens dizendo que a declaração 
caiu em malha fina e acabam 
clicando”, afirma.

Segundo ela, os golpes mais 
comuns exploram exatamen-
te esse momento de inseguran-
ça. “Vêm mensagens dizendo 
‘sua declaração está em malha, 
clique aqui’, ou ‘você ainda não 
entregou o Imposto de Renda’. 
O contribuinte, com pressa para 
resolver, acaba confiando no 
link”, explica. 

A orientação, reforça, é nun-
ca informar dados fora dos ca-
nais oficiais. “A senha do Gov.

br é de uso pessoal. Jamais deve 
ser informada a partir de um 
link recebido”.

O comportamento das víti-
mas, muitas vezes, é influencia-
do pela urgência. “A pressa faz 
com que a pessoa nem entre no 
site da Receita para conferir. Ela 
acredita no e-mail e acaba cain-
do no golpe”, diz Caroline. Se-
gundo ela, no dia a dia dos es-
critórios contábeis, é comum 
que clientes encaminhem es-
sas mensagens para validação. 
“A gente sempre orienta: não 
clique, não abra, porque pode 
ser vírus.”

No ambiente empresarial, 
os golpes assumem outras for-
mas. A vice-presidente técnica 
do Conselho Regional de Con-
tabilidade do Rio Grande do Sul 
(CRCRS), Eliane Soares, relata 
aumento de fraudes envolven-
do boletos falsos, especialmente 
de guias do Simples Nacional e 
Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (Darfs). “Os 
clientes recebem por e-mail do-
cumentos que parecem oficiais, 

muitas vezes até com o nome 
do escritório de Contabilidade. 
Só depois percebem que o pa-
gamento iria para outra empre-
sa”, afirma.

Conforme ela, há casos em 
que os documentos apresen-
tam o nome da Receita Federal, 
mas trazem CNPJs de terceiros. 
“Quando vamos verificar, às ve-
zes está em nome de empresas 
completamente diferentes. Isso 
dificulta para o empresário iden-
tificar o golpe”, diz. Outro tipo 
recorrente envolve mensagens 
por SMS ou WhatsApp alertan-
do sobre dívidas inexistentes. 
“Principalmente para MEIs, di-
zendo que vão ser excluídos ou 
desenquadrados”, alerta Eliane.

Apesar do avanço da refor-
ma tributária no debate público, 
ainda não há registro significa-
tivo de golpes diretamente asso-
ciados ao tema. Tanto Caroline 
quanto Eliane afirmam não ter 
identificado fraudes recorren-
tes usando a reforma como isca. 
Ainda assim, especialistas aler-
tam que temas complexos e em 

Golpes no IR usam medo da 
malha fina para atrair vítimas
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evidência podem ser facilmente 
incorporados por criminosos.

O professor Jeferson Cam-
pos Nobre, do Instituto de Infor-
mática da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (Ufrgs), 
explica que esse tipo de golpe 
se baseia em engenharia social 
- estratégia que explora aspectos 
psicológicos das vítimas. “Perío-
dos como o do Imposto de Ren-
da concentram golpes porque as 
pessoas estão mais suscetíveis. 
Elas já estão preocupadas com 
prazos, documentos e possíveis 
pendências”, afirma.

Segundo ele, os criminosos 
utilizam tanto a promessa de 
ganho quanto o medo de puni-
ção. “Pode ser uma mensagem 
oferecendo antecipação de res-
tituição ou alertando sobre ma-
lha fina. Em ambos os casos, 
há um estímulo emocional que 
leva a uma decisão mais impul-
siva”, explica.

A linguagem também é 
parte da estratégia. “Eles usam 
termos técnicos, falam de legis-
lação, de faixa de isenção, até 
de mudanças como a reforma 
tributária, para dar mais cre-
dibilidade. Isso sobrecarrega 
cognitivamente o usuário e au-
menta a chance de ele acredi-
tar”, acrescenta.

Outro elemento comum é o 
senso de urgência. Mensagens 
que exigem ação imediata - “re-
gularize agora”, “evite bloqueio”, 
“responda em até 24 horas” - re-
duzem o tempo de reflexão e fa-
vorecem o erro. “A pessoa já está 
sobrecarregada de informações 
e acaba reagindo de forma auto-
mática”, diz Nobre.

Diante desse cenário, a prin-
cipal recomendação é simples: 
desconfiar. Qualquer mensa-
gem que peça dados pessoais, 
ofereça facilidades ou ameace 
penalidades deve ser tratada 
com cautela. O acesso a informa-
ções fiscais deve ser feito exclu-
sivamente pelos canais oficiais, 
como o site da Receita Federal, 
o portal e-CAC ou o aplicativo 
Meu Imposto de Renda.

Caroline reforça que, mes-
mo com a existência de um cam-
po de e-mail na declaração, a Re-
ceita não utiliza esse meio para 
notificação de malha fina. “Se 
houver problema, o contribuin-
te deve consultar diretamente o 
sistema ou receber uma corres-
pondência em casa. Nunca por 
link enviado”, orienta.
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Nova regra agiliza 
prorrogação de prazos de 

parcelamentos do Simples 
Nacional em situações de 

calamidade pública
O Comitê Gestor do Sim-

ples Nacional publicou no 
Diário Oficial da União a Re-
solução CGSN nº 187 com o 
objetivo de tornar mais ágil e 
efetiva a resposta do Poder 
Público em situações de ca-
lamidade pública, no âmbito 
do Simples Nacional. A medi-
da amplia os mecanismos de 
proteção às microempresas e 
empresas de pequeno porte, 
permitindo que a prorrogação 
dos prazos de vencimento 
das parcelas de parcelamen-
tos administrados pela RFB e 
pela PGFN seja realizada com 
maior rapidez em cenários 
de crise. A nova norma dele-
gou à Presidência do CGSN a 
competência para autorizar 
a prorrogação dos prazos de 
vencimento dos parcelamen-
tos e essa mudança elimina 
entraves procedimentais que, 
em situações emergenciais, 
resultavam em atrasos in-
compatíveis com a urgência 

vivida pelos pequenos ne-
gócios afetados. Com a nova 
norma, os prazos de parcela-
mentos passam a seguir as-
mesmas regras já aplicáveis 
às outras obrigações corren-
tes do Simples Nacional nos 
casos de decretação de ca-
lamidade pública. A inovação 
permitirá que os atos de pror-
rogação sejam editados de 
forma imediata, inclusive no 
dia subsequente à solicita-
ção do ente federado atingi-
do. A iniciativa busca evitar o 
inadimplemento involuntário 
e a consequente exclusão de 
programas de parcelamento 
em momentos em que even-
tos externos imprevisíveis 
comprometem severamen-
te a capacidade financeira e 
operacional das empresas. A 
Resolução CGSN nº 187/2026 
entrou em vigor na data de 
sua publicação no Diário Ofi-
cial da União e já pode ser 
aplicada aos parcelamentos 
administrados pela Receita 
Federal do Brasil e pela PGFN, 
sempre que reconhecida for-
malmente a situação de cala-
midade pública.
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Receita dá a receita

A Receita Federal identifi-
cou inconsistências na apura-
ção de créditos de PIS/Pasep 
e Cofins que podem chegar a  
R$ 10 bilhões. O órgão afirma 
que 2.959 empresas em todo o 
País vêm sendo induzidas a ado-
tar práticas sem respaldo legal 
na apuração de créditos.

Segundo o fisco, na opera-
ção Caixa Rápido foram encon-
tradas irregularidades de res-
sarcimento e compensação em 
mais de 55 mil pedidos, com 
maior incidência no segmento 
supermercadista, que lida com 
produtos sujeitos a diferentes re-
gimes tributários. O órgão não 
informou quais outros setores 
foram identificados.

Em vez de autuar imediata-
mente, a Receita disse que optou 
por uma abordagem orienta-
dora e recomendou aos contri-
buintes que revisem e regulari-
zem suas informações até 30 de 
junho de 2026. De acordo com 
a Agência Folhapress, a Asso-
ciação Brasileira de Supermer-
cados (Abras) não retornou aos 
pedidos de entrevista até o fe-
chamento da reportagem.

PIS e Cofins são contribui-
ções federais cobradas sobre o 
faturamento das empresas. Em 
regra, os tributos incidem ao lon-
go da cadeia produtiva, desde a 
indústria até o comércio, e são 
usados para financiar a seguri-
dade social.

O sistema de não cumula-
tividade, aplicável a essas con-
tribuições em determinados 
regimes, permite que a empre-
sa desconte créditos relativos a 
tributos pagos nas etapas an-
teriores da cadeia. Na prática, 
isso significa que o contribuin-
te paga o tributo apenas sobre 
o valor que adiciona ao produto 
ou serviço, evitando a chamada 
cobrança em cascata, em que o 
imposto incide várias vezes so-
bre o mesmo valor.

Assim, só é possível gerar 
crédito quando houver efetiva 
incidência de PIS e Cofins na 
operação anterior. Se não houve 
pagamento do tributo na etapa 
anterior, não há o que descontar. 
Quando o contribuinte tenta se 
creditar nessas situações, a prá-
tica é ilegal e o crédito é conside-
rado indevido. De acordo com 

Receita notifica supermercados por créditos indevidos de PIS e Cofins
Fisco informa que 2.959 empresas em todo o País vêm sendo induzidas a adotar práticas sem respaldo legal na apuração de créditos
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Operação Caixa Rápido encontrou 55 mil pedidos irregulares, refletindo a complexidade dos regimes tributários

a Receita, os exemplos mais co-
muns de inconsistências encon-
tradas na operação envolvem 
justamente tentativas de gerar 
créditos sem que tenha havido 
pagamento do tributo na etapa 
anterior da cadeia produtiva.

É o caso, por exemplo, de 
itens da cesta básica, que po-
dem ter alíquota zero, e de pro-
dutos como bebidas, combus-
tíveis e itens de higiene, cuja 
tributação costuma ser con-
centrada nas etapas iniciais da 
cadeia, como na indústria ou 
no importador.

Nessas situações, o super-
mercado ou comerciante não 

paga PIS e Cofins na sua etapa 
de venda, porque o tributo já foi 
zerado ou recolhido antes. Se 
não houve custo tributário, por-
tanto, não há o que ser compen-
sado e considerar que houve cré-
dito seria um benefício indevido.

Diante das inconsistências, a 
orientação do fisco é que as em-
presas revisem a escrituração 
fiscal, excluam créditos irregu-
lares, retifiquem a EFD-Contri-
buições e ajustem a DCTF, quan-
do houver diferenças a recolher. 
Também é recomendada a revi-
são e eventual cancelamento de 
pedidos de ressarcimento e de-
clarações de compensação ba-

seados em créditos indevidos. 
As empresas com indícios 

de irregularidades estão sendo 
notificadas por meio de cartas 
enviadas pelos Correios. O obje-
tivo, segundo o órgão, é permitir 
a regularização voluntária até 30 
de junho de 2026, sem necessida-
de de autuação imediata. Caso 
não haja regularização, os con-
tribuintes podem ter pedidos 
de compensação não homolo-
gados, além de serem cobrados 
pelos valores já compensados 
indevidamente, com incidência 
de multas e encargos. Também 
pode ser necessária a retificação 
de declarações fiscais.

FISCO

O governo do Estado, por 
meio da Secretaria da Fazenda 
(Sefaz), informou que os produ-
tores rurais do Rio Grande do 
Sul devem ficar atentos às novas 
alterações na documentação fis-
cal. A partir de 1º de maio, a nota 
fiscal em papel, conhecida como 
“talão do produtor”, não poderá 
mais ser utilizada. Agora, será 
preciso emitir a nota eletrônica. 
As informações foram divulga-
das pela assessoria da Secretaria 
da Agricultura, Pecuária, Pro-
dução Sustentável e Irrigação 
do Estado.

A documentação eletrônica 
já era obrigatória desde janeiro 
para os mais de 800 mil produ-

tores rurais que atuam no ter-
ritório gaúcho. No entanto, a 
Sefaz, por meio da Receita Es-
tadual, havia autorizado que ta-
lões já impressos pudessem se-
guir sendo utilizados até o mês 
de abril. A partir de maio, caso 
as notas eletrônicas não sejam 
emitidas, as transações ficam 
sem documentação fiscal, o que 
é considerado descumprimento 
da legislação tributária. Produ-
tores rurais poderão usar notas 
fiscais em papel remanescentes 
até 30 de abril.

“Esta é a etapa final de um 
processo que vem acontecendo 
desde 2021, que é a substituição 
gradual da nota em papel pela 

nota eletrônica. Desde lá, temos 
dialogado com os produtores 
para garantir tempo para adap-
tação e para oferecer recursos 
que os ajudem a seguir em con-
formidade”, explica o subsecre-
tário adjunto da Receita Esta-
dual, Luís Fernando Crivelaro.

A obrigatoriedade da nota 
eletrônica segue norma defini-
da pelo Conselho Nacional de 
Política Fazendária (Confaz) e 
está sendo colocada em prática 
em outros estados brasileiros. 
A mudança também antecipa a 
realidade após a reforma tribu-
tária, quando notas em papel 
devem ser completamente reti-
radas de circulação.

AGRONEGÓCIO

RS acaba com nota fiscal em papel para produtores
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O aumento de fraudes en-
volvendo o Imposto de Ren-
da e tributos sobre o consu-
mo tem acendido um alerta 
entre contribuintes. Se, para 
pessoas físicas, os golpes se 
concentram no roubo de da-
dos e promessas falsas de re-
gularização ou restituição, no 
ambiente empresarial eles ga-
nham sofisticação e passam a 
se disfarçar de planejamento 
tributário, muitas vezes an-
corados no discurso da refor-
ma tributária.

Para o advogado tributa-
rista Luís Garcia, sócio do Tax 
Group e administrador de 
empresas pela FGV, o cenário 
atual combina complexidade 
normativa, pressão por caixa 
e desinformação, criando um 
terreno fértil para fraudes. 
Nesta entrevista ao JC Conta-
bilidade, ele detalha as prin-
cipais armadilhas e explica 
como se proteger sem abrir 
mão de direitos legítimos.

JC Contabilidade - Quais 
são hoje os principais tipos 
de golpes envolvendo o Im-
posto de Renda?

Luís Garcia - Nos últimos 
anos, os golpes relacionados 
ao Imposto de Renda e a ou-
tros tributos se tornaram mais 
frequentes e sofisticados. Eles 
atingem tanto pessoas físicas 
quanto jurídicas, mas de for-
mas diferentes. No caso das 
pessoas físicas, as fraudes são 
mais diretas e focadas no fur-
to de dados pessoais e valores 
imediatos. Já no ambiente em-
presarial, os golpes são mais 
estruturados e costumam es-
tar ligados a tributos sobre o 
consumo, como PIS, Cofins, 
ICMS e IPI.

Contab - Por que as pes-
soas físicas seguem sendo al-
vos preferenciais?

Garcia - Porque são ope-
rações mais simples e com 
retorno mais rápido para o 
fraudador. Especialmente no 
período de entrega da decla-
ração e nos meses seguintes, 
há um aumento significativo 
de golpes. Em 2026, por exem-
plo, temos visto muitas ten-
tativas explorando supostas 
inconsistências na declaração 
recém-enviada, criando um 
senso de urgência para indu-
zir o contribuinte ao erro.

Contab - Quais são os gol-
pes mais comuns contra pes-
soas físicas neste momento?

Garcia - Um golpe recor-
rente envolve falsa pendência: 
o contribuinte recebe aviso 
de malha fina ou “inconsis-
tências graves”, com link 
para “regularização imedia-
ta” que leva a páginas falsas 
para roubo de dados ou co-
brança indevida. Também há 
phishing que imita a Receita 
por e-mail, SMS ou apps. Ou-
tro caso é a falsa restituição, 
com cobrança de taxas - algo 
que não existe. Há ainda sites 
e programas falsos, ligações 
urgentes de supostos fiscais e 
mensagens sobre suspensão 
do CPF para causar pânico.

Contab - E no caso das 
empresas, como esses golpes 
se apresentam?

Garcia - No ambiente em-
presarial, os golpes são mais 
sofisticados e geralmente apa-
recem disfarçados de plane-
jamento tributário. Eles não 
se concentram no Imposto 
de Renda, mas principalmen-
te em tributos sobre o consu-
mo, como PIS, Cofins, ICMS 
e IPI. A complexidade das re-
gras, o nível elevado de en-
dividamento e a necessidade 
constante de geração de cai-
xa tornam as empresas mais 
vulneráveis. Isso abre espa-
ço para propostas enganosas, 
“soluções” fiscais irregula-
res e esquemas que prome-
tem redução indevida da car-
ga tributária.

Contab - Há casos con-
cretos recentes que ilustram 
esse cenário?

Garcia - Sim. Um exem-
plo importante é a Operação 
Caixa Rápido, da Receita Fe-
deral, que mirou cerca de 3 
mil supermercados e envol-
veu aproximadamente R$ 10 
bilhões em tributos, especial-
mente PIS e Cofins, além de 
multas e juros. A fiscalização 
identificou inconsistências 
em mais de 55 mil pedidos 
de ressarcimento e compen-
sação, evidenciando o uso 
indevido de créditos tributá-
rios. Em muitos casos, essas 
práticas foram incentivadas 
por consultorias sem respal-
do legal.

Contab - Qual o papel 
dessas chamadas “consulto-
rias milagrosas”?

Garcia - Elas têm ganhado 
espaço justamente por explo-
rarem fragilidades do sistema 
e a pressão por resultados rá-
pidos. Prometem recuperação 
de valores em prazos incom-
patíveis com a complexidade 
tributária, aplicam teses gené-

Golpes no IR avançam e miram empresas em meio à reforma tributária
No ambiente corporativo, crimes se tornam mais complexos e se disfarçam de planejamento tributário, o que requer maior vigilância
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Fraudes mais sofisticadas costumam envolver tributos sobre o consumo, como PIS, Cofins, ICMS e IPI, explica Garcia 
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ricas sem análise individuali-
zada e muitas vezes não apre-
sentam transparência quanto 
aos riscos envolvidos. Outro 
problema é a ausência de pe-
rícia contábil aprofundada. 
O aproveitamento correto de 
créditos exige análise técnica 
detalhada, revisão documen-
tal e enquadramento jurídi-
co adequado. Ignorar essas 
etapas pode gerar autuações 
severas. É o clássico caso em 
que o barato pode sair caro.

Contab - Quais são as 
principais práticas irregula-
res nesses casos?

Garcia - Entre as mais 
comuns estão o aproveita-
mento indevido de créditos 
tributários - especialmen-
te em regimes monofásicos 
ou de alíquota zero -, o uso 
de teses jurídicas frágeis ou 
inexistentes, compensa-
ções inconsistentes e plane-
jamentos tributários abusi-
vos, sem substância contábil 
ou econômica.

Contab - A reforma tri-
butária tem sido usada como 
argumento nesses golpes?

Garcia - Sim, e isso é um 
ponto de grande atenção. A 
transição para o novo siste-
ma tributário tem sido usa-
da para pressionar empresas 
com alegações de urgência, 
como a necessidade de agir 
rapidamente para aprovei-
tar créditos ou evitar perda 
de direitos. Também surgem 
“oportunidades” baseadas 
em teses ainda não consolida-

das juridicamente. Além dis-
so, há distorções sobre o apro-
veitamento de créditos na 
transição para tributos como 
a CBS. Embora créditos legíti-
mos possam ser considerados 
nesse processo, isso exige ri-
gor técnico.

Contab - E como entra a 
questão do prazo prescricio-
nal nesse contexto?

Garcia - O prazo prescri-
cional, em regra, é de cinco 
anos para pleitear a recupera-
ção de tributos pagos indevi-
damente. Esse prazo é real e 
deve ser respeitado, mas tem 
sido usado de forma indevida 
para criar um senso artificial 
de urgência. Isso não justifica 
decisões precipitadas. A iden-
tificação correta de créditos 
demanda tempo, análise con-
tábil e validação jurídica. Sem 
isso, o risco de erro é alto.

Contab - Como pessoas 
físicas podem se proteger 
desses golpes?

Garcia - A principal orien-
tação é acessar sempre dire-
tamente os canais oficiais da 
Receita Federal. Nunca clicar 
em links recebidos por e-mail 
ou aplicativos, desconfiar de 
mensagens sobre pendências 
no Imposto de Renda e ja-
mais fornecer dados pessoais 
ou bancários fora de ambien-
tes oficiais. Também é funda-
mental utilizar apenas o pro-
grama oficial da declaração 
e ignorar qualquer cobrança 
para liberação de restituição.

Contab - E no caso das 

empresas, quais cuidados 
são essenciais?

Garcia - As empresas de-
vem desconfiar de promes-
sas de ganhos rápidos ou di-
reitos garantidos sem análise 
técnica. É essencial exigir pe-
rícia contábil detalhada, fun-
damentação jurídica formal 
e avaliar se o direito alegado 
é realmente administrativo 
ou depende de discussão ju-
dicial. Também é importante 
buscar referências das consul-
torias, exigir garantias contra-
tuais e trabalhar apenas com 
profissionais que tenham pa-
drões elevados de ética e com-
pliance. E, claro, respeitar o 
prazo prescricional, mas sem 
tomar decisões apressadas.

Contab - Por outro lado, 
o receio de golpes pode le-
var empresas e contribuin-
tes a perder oportunida-
des legítimas?

Garcia - Esse é um ponto 
importante. O aumento das 
fraudes exige atenção, mas 
não deve impedir o exercí-
cio de direitos legítimos. Pes-
soas físicas e jurídicas podem 
aproveitar créditos, restitui-
ções e planejamentos tributá-
rios lícitos. Na reforma tribu-
tária, créditos válidos podem 
ter relevância na transição, 
desde que cumpridos os re-
quisitos legais. O essencial 
não é evitar essas oportunida-
des, mas acessá-las com segu-
rança, base técnica e dentro 
da lei, com informação, caute-
la e apoio profissional.

ENTREVISTA
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Nenhuma área 
funciona de 
forma isolada. 
Comercial, 
operação, 
logística, 
contabilidade, 
financeiro, 
tecnologia, 
jurídico, 
pessoas e 
estratégia estão 
profundamente 
interligados 

Ao longo de 24 anos de 
atuação no mercado de traba‑
lho — iniciados ainda em 2002, 
na área contábil, passando por 
diferentes funções e responsa‑
bilidades até chegar a posições 
de liderança executiva — apren‑
di que resultados consistentes 
não nascem de atalhos. Eles são 
construídos dia após dia, a par‑
tir do aprendizado contínuo, de 
boas escolhas, da capacidade de 
adaptação e do equilíbrio emo‑
cional. A vivência em diferen‑
tes contextos, empresas e mo‑
mentos econômicos reforçou 
a convicção de que disciplina, 
ética e visão de longo prazo são 
pilares essenciais. Essas lições 
moldam não apenas trajetórias 
individuais, mas também cul‑
turas organizacionais sólidas 
e duradouras.

Compartilhar essas refle‑
xões faz parte do papel de quem 
lidera — não como alguém que 
detém verdades absolutas, mas 
como quem aprendeu, errou, 
ajustou rotas e segue aprenden‑
do. Liderança, afinal, é menos 
sobre certezas e mais sobre dis‑
posição constante para evoluir.

Aprendizado contínuo 
como prática de liderança

O ambiente de negócios 
muda em velocidade crescente. 
Regulação, tecnologia, mercado, 
comportamento do consumidor 
e modelos de gestão estão em 
constante evolução. Lideranças 
que acreditam que “já apren‑
deram o suficiente” se expõem 
a riscos relevantes — para si e 
para suas organizações.

Aprendizado contínuo vai 
muito além de cursos formais 
ou certificações. Ele se manifes‑
ta na curiosidade, na escuta ati‑
va, no diálogo com diferentes 
pontos de vista e na reflexão ho‑
nesta sobre decisões passadas. 
É esse movimento permanen‑
te que transforma experiência 
acumulada em sabedoria práti‑
ca. Liderar também é aprender 
— todos os dias.

Solidez exige visão de lon-
go prazo

Construir uma liderança 
sólida é semelhante a construir 
uma empresa sustentável: re‑
quer coerência, disciplina e vi‑
são de longo prazo. Nem sem‑
pre o caminho mais rápido é o 
mais correto. Muitas vezes, lide‑
rar com responsabilidade signi‑

fica dizer “não” a oportunida‑
des sedutoras no curto prazo.

Solidez nasce de decisões 
responsáveis, respeito às regras, 
cuidado genuíno com as pes‑
soas e compromisso com a sus‑
tentabilidade do negócio. Cres‑
cimento só faz sentido quando 
é sustentável — no resultado, na 
reputação e nas relações.

Visão sistêmica e maturi-
dade nas decisões

Nenhuma área funciona 
de forma isolada. Comercial, 
operação, logística, contabilida‑
de, financeiro, tecnologia, jurí‑
dico, pessoas e estratégia estão 
profundamente interligados. 
Liderar bem exige compreen‑
der essas relações e os impactos 
cruzados das decisões.

Além disso, não há trajetó‑
rias relevantes construídas ape‑
nas de acertos. O erro faz parte 
do processo de crescimento. O 
diferencial das lideranças ma‑
duras não é a ausência de fa‑
lhas, mas a capacidade de re‑
conhecê‑las, corrigir rumos e 
extrair aprendizado, criando 
ambientes seguros para evolu‑
ção coletiva.

Escolhas, renúncias e equi-
líbrio emocional

Toda decisão implica re‑
núncia. Avançar em uma dire‑
ção significa deixar outras para 
trás. A maturidade profissional 
surge quando compreendemos 
que não é possível abraçar tudo 
ao mesmo tempo. Fazer boas es‑
colhas exige clareza de propósi‑
to, alinhamento com valores e 
consciência das consequências.

Ambientes de alta pressão 
exigem mais do que conheci‑
mento técnico. Exigem equilí‑
brio emocional, autocontrole e 
postura ética. Decisões tomadas 
com serenidade, escuta ativa e 
análise racional tendem a gerar 
resultados mais consistentes.

Empresas são feitas por 
pessoas. Quando cultivamos 
aprendizado contínuo, visão 
sistêmica, responsabilidade e 
equilíbrio, fortalecemos não 
apenas nossas trajetórias indivi‑
duais, mas a construção de or‑
ganizações sólidas, respeitadas 
e preparadas para o futuro.

Que sigamos aprendendo, 
evoluindo e inspirando — com 
humildade, responsabilidade 
e propósito.
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Caminhos da liderança: aprendendo, escolhendo e crescendo juntos
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A rotina dos escritórios 
contábeis vem sendo pressio‑
nada por fatores que vão além 
do aumento das obrigações fis‑
cais. O crescimento do volume 
de documentos, aliado à digi‑
talização e à necessidade de 
ganho de eficiência, conduziu 
a gestão documental de uma 
função de suporte para um ele‑
mento central da operação.

Em um ambiente marca‑
do pela complexidade tributá‑
ria brasileira, em que empre‑
sas chegam a dedicar mais de 
1.500 horas por ano ao cumpri‑
mento de obrigações fiscais, o 
acesso estruturado à informa‑
ção passa a influenciar direta‑
mente a tomada de decisão e a 
gestão de riscos.

O cenário é agravado por 
um sistema tributário caracte‑
rizado por volume normativo 
elevado, mudanças frequentes 
e intensificação do cruzamento 
automatizado de dados pelos 
órgãos fiscalizadores. Nesse 
contexto, a dificuldade de aces‑
so à informação deixa de ser 
operacional e passa a compro‑
meter a capacidade de resposta 
das empresas.

O primeiro desafio é o vo‑
lume de documentos. Um es‑
critório de Contabilidade lida 
diariamente com notas fiscais, 
guias de recolhimento, con‑
tratos, recibos, livros fiscais e 
demonstrações financeiras de 
dezenas, às vezes centenas, de 
clientes. Manter tudo organi‑
zado, acessível e em conformi‑
dade com prazos legais exige 
processos bem definidos.

Além do volume, a rastrea‑
bilidade ganha protagonismo. 
Segundo pesquisa do Gartner, 
quase metade dos trabalhado‑
res digitais têm dificuldade em 
localizar informações essen‑
ciais. Na Contabilidade, isso se 
traduz em horas perdidas em 
arquivos físicos ou pastas de‑
sorganizadas. Levantamentos 
do Productivity Institute (ins‑
tituto global de pesquisa em 
produtividade) e da Economist 
Intelligence Unit (unidade de 
pesquisa da revista The Eco‑
nomist) indicam que o retra‑
balho pode consumir até 38% 
da produtividade em ativida‑
des administrativas.

Esse padrão se reflete dire‑
tamente na rotina dos escritó‑
rios. Quando os documentos 
estão desorganizados, a equi‑

pe perde um tempo enorme 
em atividades que não geram 
valor, procurando papéis, re‑
processando informações, con‑
ferindo dados que já deveriam 
estar consolidados.

Uma gestão documental 
bem estruturada muda com‑
pletamente a dinâmica de tra‑
balho. O contador consegue 
consultar o histórico fiscal de 
um cliente em segundos, sem 
precisar vasculhar arquivos fí‑
sicos e os relatórios financeiros 
podem ser compartilhados em 
tempo real. A conciliação ban‑
cária, que antes tomava horas, 
pode ser feita de forma automa‑
tizada. Com isso, a equipe se li‑
bera para atividades mais es‑
tratégicas e amplia a percepção 
de valor do serviço prestado.

A ausência de controle do‑
cumental também gera impac‑
to financeiro direto. A falta de 
controle sobre documentos fis‑
cais pode levar à perda de cré‑
ditos tributários, e um único 
erro operacional pode se trans‑
formar rapidamente em um 
passivo tributário relevante.

Esse movimento ocorre em 
paralelo ao avanço regulatório 
e à necessidade de estruturar 
dados com mais eficiência. O 

decreto nº 10.278/2020 estabe‑
leceu que documentos digitali‑
zados, quando seguem diretri‑
zes técnicas como integridade 
e rastreabilidade, passam a ter 
o mesmo valor jurídico dos do‑
cumentos físicos originais. Ao 
mesmo tempo, a LGPD exige 
governança sobre dados e o 
Sistema Público de Escritura‑
ção Digital (Sped) consolidou 
a digitalização fiscal sem eli‑
minar a necessidade dos docu‑
mentos de origem.

Na prática, a resposta pas‑
sa pela tecnologia. O sistema 
de Sistema Informatizado de 
Gestão Arquivística de Docu‑
mentos (Sigad) é a base de tudo. 
Ele centraliza e organiza os ar‑
quivos digitais, permite con‑
trole de acesso, busca indexada 
e versionamento. Integrado a 
sistemas de gestão, elimina di‑
gitação duplicada, reduz erros 
e fortalece a conformidade.

Os ganhos vão além da re‑
dução de papel. Quando você 
automatiza lançamentos, con‑
ciliação bancária e emissão 
de relatórios, reduz drastica‑
mente o retrabalho e a chance 
de erros. Ao mesmo tempo, o 
avanço da Inteligência Artifi‑
cial, da contabilidade consul‑

Gestão documental e digitalização redefinem eficiência e risco na Contabilidade

A conciliação 
bancária, que 
antes tomava 
horas, pode ser 
feita de forma 
automatizada
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tiva e dos escritórios digitais 
aponta para um modelo mais 
analítico, eficiente e conectado 
ao negócio do cliente.

Nesse contexto, a organi‑
zação documental deixa de ser 
uma escolha operacional e pas‑
sa a ser um requisito para efi‑
ciência, conformidade e com‑
petitividade no setor contábil.
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